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PREFEITURANOVO

HAMBURGO
CUlDANDD DA NOSSA .ENTE

Of. n° 10-A/238-SMGGD/DEXP/GH Novo Hamburgo, 22 de janeiro de 2026

Ao Excelentíssimo Senhor
Juliano Souto
Presidente
Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo

Assunto: Resposta à Indicação n° 4389/2025 Protocolo n° 856463/2025

Senhor Presidente,

Vimos à presença de Vossa Excelência, em atendimento à Indicação em epígrafe,
de autoria do Vereador Giovani Caju, protocolada sob o n° 856463/2025, requerer, com fulcro no
art. 176, 92° do Regimento Interno da Câmara Municipal de Novo Hamburgo, prorrogação do
prazo para avaliar e adequar a sugestão às peculiaridades e necessidades do Município.

A presente demanda é de grande relevância para a administração municipal, e
reiteramos o compromisso em buscar soluções para a melhoria da infraestrutura da cidade.

Agradecemos a indicação e reafirmamos o compromisso da administração
municipal em trabalhar em conjunto com a Câmara de Vereadores em prol do desenvolvimento e
bem-estar da comunidade hamburguense.

Atenciosamente

GUSTAVO JOGO FINCK
Pr eito
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Centro Administrativo Leopoldo Petry IRua Guia Lopes, 4201 - B. Canudos - 93548-0131 Novo Hamburgo - RS - Fone: Sl 3097.9400
Contribua com os Fundos Municipais da Criança e Adolescente e/ou dos Direitos e Cidadania do Idoso.

Doe Sangue, Doe Órgãos, Doe Medula Óssea,SALVEUMA VIDA.


